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as diretrizes e normas regimentais para o funcionamento do Colegiado de Atencdo a Salde
no ambito da Subsecretaria de Salde Mental (SUSAM) da Secretaria de Estado de Salide
do Distrito Federal (SES-DF), responsével pelas competéncias de RTD.
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR

ANEXO UNICO
As Referéncia Técnicas Distritais, no ambito da SUSAM, terdo as seguintes cargas horérias

para o exercicio de suas atividades:
AREA TECNICA DE ATUAGCAO RTD (carga horaéria semanal méxima)
Psiquiatria 20h
Clinica Médica com énfase em Salide Mental 05h
Salide da Familia com énfase em Salide Mental 05h
Enfermagem em Salide Mental 20h

PORTARIA N° 182, DE 24 DE MARCO DE 2026
Institui o Comité Distrital de Controle da Tuberculose no &mbito da Secretaria de Estado de
Salide do Distrito Federal (SES/DF).
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuicdes que Ihe confere o art. 105, paragrafo Unico, inciso Ill, da Lei Organica do
Distrito Federal, combinado com o art. 509, inciso I, do Decreto n°® 39.546, de 19 de
dezembro de 2018, e considerando:
A Portaria n® 127, de 14 de fevereiro de 2022, que regulamenta a instituicéo e a gestdo de
comités, comissdes, camaras técnicas e grupos de trabalho na Secretaria de Estado de Salde
do Distrito Federal (SES-DF);
A Lei n°8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispde sobre as condi¢des para promogao,
protecdo e recuperacdo da salde, a organizagdo e o funcionamento dos servigos
correspondentes;
A Lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispde sobre a participacdo da comunidade
na gestdo do Sistema Unico de Salide/SUS e sobre as transferéncias intergovernamentais de
recursos financeiros na &rea da salide;
O Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n. © 8.080, de
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organizagio do Sistema Unico de Salide —
SUS, o planejamento da salide, a assisténcia a salide e a articulagdo interfederativa, e da
outras providéncias;
A Portaria de Consolidagdo n° 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as hormas sobre
os direitos e deveres dos usudrios da salide, a organizagdo e o funcionamento do Sistema
Unico de Salide;
A Portaria de Consolidagéo n° 2 de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre
as politicas nacionais de salide do Sistema Unico de Salide;
A Portaria de Consolidag&o n° 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre
as redes do Sistema Unico de Satide;
A Portaria de Consolidag&o n° 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre
0s sistemas e 0s subsistemas do Sistema Unico de Salide;
A Portaria de Consolidagéo n° 5, de 28 de setembro de 2017, que dispde a consolidagéo das
normas sobre as agBes e 0s servigos de salide do Sistema Unico de Salide;
A Relagio Nacional de Agdes e Servigos de Salide (RENASES) do Sistema Unico de Salde
(SUS), na qual esté prevista, como Agdes e Servigos de Vigilancia em Salde, a oferta de
tratamento clinico e cirlrgico aos portadores de doengas de interesse de salide publica, de
acordo com as normativas vigentes em servigos da atencdo priméria, de urgéncia e
emergéncia, da atencéo psicossocia e da atengdo ambulatorial especializada e hospitalar;
O Protocolo de Vigilancia da Infecggo Latente pelo Mycobacterium tuberculosis no Brasil,
2018, e suas atualizagles,
O Manual de Recomendagdes para o Controle da Tuberculose no Brasil, que estabelece
diretrizes para o enfrentamento da tubercul ose no territério nacional, 2019;
O Manual de RecomendagBes para o Diagndstico Laboratorial de Tuberculose e
Micobactérias ndo Tubercul osas de Interesse em Salde Publica no Brasil, 2022;
A Linha de Cuidado da Tuberculose: OrientagBes para Gestores e Profissionais de Salde,
2021;
A Instrugcdo Operacional Conjunta N° 1, de 26 de setembro de 2019, que aprova
OrientagBes acerca da atuagio do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS) em
articulagio com o Sistema Unico de Salide (SUS) no enfrentamento da Tuberculose (TB);
O Guia Orientador: Promog8o da Protecdo Social para as Pessoas Acometidas pela
Tuberculose, 2022;
O Plano Nacional pelo Fim da Tuberculose como Problema de Salide Publica - Estratégias
para 2021-2025 e atualizacles, que dispde no Pilar 1l de objetivos especificos para
articulag@o intra e intersetorial, incluindo sociedade civil;
A Resolucdo CNS n° 709, de 16 de marco de 2023, que dispde sobre diretrizes e propostas
de agdo relativas a vigilancia, promog&o, prevencao, diagndstico, tratamento e reabilitagdio
da tuberculose no Sistema Unico de Satide (SUS);
Os compromissos assumidos na Declaragdo de Moscou que ressdlta a estrutura
multisetorial, incluindo sociedade civil, para o enfrentamento a Tuberculose como
problema de salde publica;

A meta anual de aumentar a propor¢&o de cura dos casos novos de tuberculose em 10% no
Distrito Federal;

A necessidade de acompanhar e avaliar as acdes para o enfrentamento da tuberculose no
Distrito Federal;

A necessidade de implantar o Comité Distrital de Controle da Tuberculose permitindo
assim, intensificar as agBes de mobilizagdo, comunicagdo e controle socia da tuberculose,
atrelado a parceria com a sociedade civil organizada, resolve:

Art. 1° Instituir o Comité Distrital de Controle da Tuberculose.

CAPITULOI

DA FINALIDADE
Art. 2° O Comité Distrital de Controle da Tuberculose no ambito da administragéo central &
subordinado administrativamente & Secretaria-Executiva de Assisténcia em Salde
(SES/SEAS), com atuagdo técnica em articulagdo com as Subsecretarias de Atencdo
Integral a Salde (SES/SEAS/SAIS) e de Vigilancia a Salde (SES/SEAS/SVS), da
Secretaria de Estado de Satide do DF, no ambito de suas competéncias institucionais.
Art. 3° O Comité Distrital € um érgdo consultivo e propositivo, com a finalidade de
identificar, acompanhar e propor as medidas necessérias a implementac@o das agtes de
controle da tuberculose no Distrito Federal.
Art. 4° O Comité serd intersetorial, multiprofissional, técnico-cientifico de natureza
consultiva e propositiva, visando integracdo das agBes de controle da tubercul ose.

CAPITULOII

DAS COMPETENCIAS
Art. 5° O Comité de que trata o art. 1° desta Portaria tem cardter permanente e possui
competéncia para identificar, propor, definir, implantar, implementar, integrar e monitorar
aches que visem ao controle da tuberculose no Distrito Federal.
Art. 6° Ao Comité Distrital de Controle da Tubercul ose compete:
| - Promover as articulagdes necessérias para implementag@o das agdes de prevencdo e
controle da tubercul ose;
1l - Discutir e propor uma agenda de trabalho para permanente articulagéo das instituicdes
governamentais e da sociedade civil em torno das medidas de prevencéo e controle da
tuberculose;
111 - Contribuir para a elaboraggo de politicas publicas, sobretudo no que se refere as agdes
intra e intersetoriais;
IV - Articular com outros Comités, Féruns, Conselhos e Comissdes com o propésito de
cooperagdo mutua e defini¢éo de estratégias comuns e articuladas,
V - Monitorar o cumprimento das agdes para as metas previstas no Plano Nacional pelo Fim
da Tubercul ose como Problema de Satide Publica;
VI - Propor medidas que possam corrigir as fahas identificadas na prevencdo, na
assisténcia, naregulagdo e navigilancia da tubercul ose;
VIl - Contribuir na elaboragdo e acompanhamento da execugéo das Politicas Nacional e
Distrital de Controle da Tuberculose.
VIII - Estimular a interlocucdo com os demais setores governamentais e outros segmentos
afins, de acordo com os principios do Sistema Unico de Saide (SUS), nas areas
relacionadas a esse Comité.

CAPITULO NI

DA COMPOSICAO
Art. 7° O Comité Distrital de Controle da Tuberculose sera constituido por representantes
das seguintes unidades administrativas da SES-DF, de outros 6rgéos e da Sociedade Civil
Organizada (OSC):
§1° Membros efetivos, com destinagéo de carga horéria compativel com o exercicio das
atribuicdes do Comité, sem prejuizo das atividades regulares da unidade de origem, das
areas abaixo:
| - Geréncia de Vigilancia de InfecgBes Sexualmente Transmissiveis, da Diretoria de
Vigilancia Epidemiol 6gica;
11 - Geréncia de Apoio a Salide da Familia, da Diretoria da Estratégia Satide da Familia;
11l - Nucleos de Vigilancia Epidemiolégica e Imunizagdo, das Diretorias de Atencéo
Priméria a Salde;
1V - Referéncia Técnica Distrital de Pneumologia da SES/DF.
§2° Membros consultivos e suplentes, para participagdo em reunides de discussdo dos
casos, das éreas conforme o disposto:
| - Central de Regulag@o Ambulatorial;
11 - Centro Especializado em Doengas Infecciosas, da Diretoria de Atengéo Secundéria, da
Superintendéncia da Regido de Salide Central;
111 - Conselho de Salide do Distrito Federal;
1V - Consultérios na Rua, das Diretorias de Aten¢éo Priméria a Salde;
V - Coordenacdo de Atencdo Primé&ria a Salide, da Subsecretaria de Atencdo Integra a
Salide;
VI - Geréncia de PopulagBes Vulneraveis, da Diretoria de Areas Estratégicas da Atencéo
Priméria;
VIl - Geréncia de Saide do Sistema Prisional, da Diretoria de Areas Estratégicas da
Atencdo Priméria
VIII - Geréncia de Servigo Socia, da Diretoria de Atengdo Secunddria e Integragéo de
Servicos,
IX - Geréncia de Servicos de Enfermagem na Ateng&o Priméria e Secundéria, da Diretoria
de Enfermagem
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X - Geréncia do Componente Bésico da Assisténcia Farmacéutica, da Diretoria de
Assisténcia Farmacéutica;

XI - Geréncias de Areas Programéticas da Atengéo Priméria & Salide, das Diretorias de
Atengéo Priméria;

XII - Nucleo de Bacteriologia, do Laboratério Central, da Subsecretaria de Vigilancia a
Salide;

XIIl - Referéncia Técnica Distrital de Infectologia;

XIV - Referéncia Técnica Distrital de Medicina de Familia e Comunidade;

XV - Sociedade Civil,

XVI - Secretaria de Administraggio Penitenciéria do Distrito Federal (SEAPI/DF)

XVII - Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES/DF)

§3° A participacéo de representantes de outros 6rgéos e entidades dependera de indicagéo
formal dainstituigéo representada.

8§4° Os representantes da sociedade civil organizada serfo indicados pelas
respectivas entidades.

85° A designagdo, substituicdo ou exclusdo de membros serd formalizada por Ordem de
Servico da Secretaria de Estado de Salide do Distrito Federal, mediante indicag8o oficial da
unidade administrativa, érgéo ou entidade representada.

§6° A participagdo no Comité ndo gera vinculo funcional adicional com a Administragéo
Pudblica

Art. 8 Os membros efetivos que compdem o Comité Distrital escolherdo, entre eles,
mediante votagdo simples, um (a) Presidente, um (a) Secret&rio (a), com mandato de 02
(dois) anos, permitida uma recondug&o.

CAPITULO IV

DASATRIBUICOES
Art. 9° Compete ao Presidente do Comité Distrital:
| - Coordenar e supervisionar as atividades;
I1 - Expedir convites especiais;
111 - Assinar documentos;
IV - Designar seu substituto legal;
V - Convocar reunides;
VI - Votar quando houver empate;
VII - Representar o comité em outras comissdes e perante a Administrag&o Superior;
VIII - Aprovar o Regimento Interno de funcionamento, ap6s discussao colegiada;
IX - Indicar, quando necessario, um representante do Comité para desenvolver as functes
necessarias ao funcionamento;
X - Solicitar, se preciso, subsidios para a elaboracéo de nota técnica ou de parecer sobre
temas tratados;
XI - Observar as diretrizes e projetos prioritarios definidos pelas portarias ministeriais e
protocolos clinicos de diretrizes terapéuticas do Ministério da Saide.
Art. 10. Atribui-se ao Secretério do Comité Distrital:
| - Organizar os trabahos;
Il - Garantir a elaborag&o de plano de trabal ho;
111 - Conferir publicidade e transparéncia aos trabal hos;
IV - Elaborar relatérios de desempenho;
V - Solicitar aprorrogagéo do prazo para conclusdo das atividades;
VI - Publicar os resultados;
VII - Registrar e divulgar as atas;
VIII - Designar seu substituto legal.

CAPITULOV

DO FUNCIONAMENTO
Art. 11. O Comité Distrital de Controle da Tubercul ose tera a seguinte organizago:
| - Regimento Interno préprio, que define suas atribuicdes, construido coletivamente;
Il - Calendério anual de Reunides ordinérias, com possibilidade de ser convocadas reunides
extraordinérias.
I11 - As reunides ocorrerdo de modo presencial ou hibrido;
IV - A pauta das reunides sera baseada na sua agenda de trabalho, construida coletivamente
por seus membros,
V - A Secretaria de Estado de Salde do Distrito Federal fornecer4 o apoio técnico-
administrativo e os meios necessarios ao funcionamento do Comité Distrital de Controle da
Tuberculose.
VI - A integragdo e ateragdo de membros serd feita mediante Ordem de Servico e
designacao pelo 6rgao/instituicéo responsavel publica ou privada;
Art. 12. A participagdo no Comité Distrital serd considerada funcéo de relevancia publica
honorifica e no remunerada.
Parégrafo Unico. A participagio dos membros constitui atividade institucional, devendo as
chefias imediatas viabilizar sua participagéo, observadas as necessidades do servico. Sua
participagéo sera comprovada por lista de frequéncia
Art. 13. As reunifes sdo redizadas em cardter ordin&rio mensalmente, em dia, loca e
horério pré-estabel ecidos, de acordo com a conveniéncia de seus membros.
Art. 14. As reunides extraordindrias poderdo ser convocadas pelo Presidente ou a pedido de
qualquer membro do Comité Distrital.
Art. 15. As deliberagdes ocorrerdo por maioria simples dos membros presentes.
Art. 16. O quérum minimo para inicio das reunides serd de maioria simples dos
membros designados.
Art. 17. De cada reunigo sera lavrada ata gerada no Sistema Eletronico de Informactes
(SEl), a qual deve contemplar os requisitos estabelecidos na Portaria n°® 127, de 14 de

fevereiro de 2022, que regulamenta a instituicéo e a gestdo de comités, comissodes,
camaras técnicas e grupos de trabalho na Secretaria de Estado de Salide do Distrito
Federal (SES-DF).
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR

PORTARIA N° 183, DE 24 DE MARCO DE 2026
Aprova o regimento interno do Comité Distrital de Enfrentamento a Hanseniase.
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuicdes regimentais estabelecidas pno art. 105 da Lei Organica do Distrito Federal e no
art. 509 do Decreto n° 39.546, de 19 de dezembro de 2018;
Considerando a Portaria n® 127, de 14 de fevereiro de 2022, que regulamenta ainstitui¢éo e
a gestdo de comités, comissdes, camaras técnicas e grupos de trabalho na Secretaria de
Estado de Satide do Distrito Federal (SES-DF);
Considerando a Estratégia Nacional para Enfrentamento a Hanseniase 2024-2030, que visa
um Brasil sem hanseniase a partir da interrupcéo da transmissdo, eliminagdo da doenca,
redugdo dos casos novos com grau de incapacidade 2 (GIF2) no momento do diagnéstico e
providéncia as manifestagdes sobre préticas discriminatérias em hanseniase;
Considerando a Portaria n® 589, de 27 de dezembro de 2024, que institui 0 Comité Distrital
de Enfrentamento a Hanseniase, €;
Considerando o deliberado na 52 Reunido Ordinéria, realizada em 07 de outubro de 2025,
resolve:
Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do Comité Distrital de Enfrentamento & Hanseniase da
Secretaria de Estado de Satide do Distrito Federal (CODE-HANSEN/SES), na forma do
Anexo Unico desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR

ANEXO UNICO
REGIMENTO INTERNO DO COMITE DISTRITAL
DE ENFRENTAMENTO A HANSENIASE
DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES
Art. 1° Ingtitui 0 Regimento Interno do Comité Distrital de Enfrentamento & Hanseniase
(CODE-HANSEN) da Secretaria de Estado de Salde do Distrito Federal (SES/DF),
estabelecido pela Portaria n° 589, de 27 de dezembro de 2024, em consonancia com as
diretrizes global, naciona e distrital para a eliminagdo da hanseniase como problema de
satide publica
CAPITULOI
DA ORGANIZAGAO
Art. 2° O CODE-HANSEN tem a seguinte estrutura de funcionamento:
| - Plendrio;
Il - Presidéncia; e
111 - Secretaria Executiva.
Secéo |
Do Plendrio
Art. 3° O Plendrio é o responsdvel pela discussdo e deliberagdo dos temas pautados no
CODE-HANSEN.
Art. 4° O Plenério é composto pel os membros efetivos e consultivos com direito a voto.
Art. 5° Compete aos membros do Plendrio do CODE-HANSEN:
| - zelar pelo pleno exercicio das competéncias do Comité e pela adog&o de boas préticas de
governanga, transparéncia e integridade nas agbes de vigilancia, prevencéo, controle e
eliminag&o da hanseniase no ambito do Distrito Federal;
1l - analisar, nos prazos estabelecidos pelo Comité, matérias que lhes forem distribuidas,
podendo solicitar 0 assessoramento técnico e administrativo das diversas unidades da
SES/DF;
111 - preservar o sigilo sobre dados e informagdes, nos termos da legislagéo vigente;
IV - elaborar relatdrio e voto fundamentado, a serem proferidos em reunido do Comité,
sobre a matéria que lhes for distribuida;
V - votar as matérias submetidas a deliberagao;
V1 - colaborar com a elaboraggo e revisdes e aprovar o Regimento Interno do Comité;
V11 - fomentar o plangjamento e articulagéo de estratégias e agdes para a execucdo do Plano
Distrital para o Enfrentamento da Hanseniase;
V111 - propor temas para discussdo e propostas pertinentes aos componentes do Comité;
1X - contribuir na elaboraggo de pautas e temas para reunides ordinérias e extraordindrias;
X - aprovar as atas e memoarias de suas reunides.
Secéo Il
Da Presidéncia
Art. 6° Compete a(ao) Presidente do CODE-HANSEN:
| - orientar e supervisionar as atividades;
11 - expedir convites especiais;
111 - assinar documentos;
1V - designar seu substituto legal;
V - convocar reuniGes ordindrias e extraordindrias;
VI - definir o curso das acfes em casos de empate nas deliberacdes do Plenério;
VII - representar o CODE-HANSEN em outras instancias, 6rgéos, instituicdes e perante a
Administragdo Superior;
VIII - estabelecer o Regimento Interno de funcionamento do Comité e suas ateracBes,
quando necessario, mediante visita sistemética ao normativo;
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